
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.63I. DE 09 DE NOVEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,ÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE EXcESSo DE ARREcADAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM REPACTUAÇEO OO

co¡n¡Ê¡¡to 09/2019-HospITAL DE cARTDADE s,Ã,o vtceNTE DE pAULo, No TRATAMENTo DE

nwncçÃo pELo coRoNAvIRUS, REF, Ao cusrElo DE LEITOS DE url - pRocESSo: 7.380-7/2019.

REF. soLrcITAçÃ,o t.tze - UNTDADE oe cEsrÃ,o DE pRoMoÇÂo oe seúoE
pEDrDo 3.398 nneursrÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¡uNrcipIo, uv cnÉoIro ADICIoNAL
SUeLEMENTAR No vALoR DE R$ 1.440.000,00 (uM MILHÃo euATRocENTos E eUARENTA MIL
REArs) NA(s) DorAçÂo1Ões¡:

t4.0r.10.122.0191.2010 ecÕps DE coMBATe À plNpevrA E suAS coNseouÊNCTAS - covlD 19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
5086 FNS/\4S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 1.440.000,00

TOTAL....R$ 1.440.000,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉorro DE eun TRATA o ART. r'rAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3o - ESTE DEcRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICEÇÃO.
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LUTZ

GESTOR DA

Do MuNrcÍpro nn ¡uNnu,Í

112021

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DrA(S¡ OO rVrÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOrS MrL E VINTE E
UM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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